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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Decreto

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 439/2017 - DE 19 DE JUNHO DE 2017. 
 
 

“Institui pontos facultativos no município de Ibipeba, 

no mês de junho de 2017, e, dá outras providências 

administrativas”. 

 

                 O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

de Ibipeba, 

 

                 Considerando a necessidade de normatizar os serviços públicos,  

 

                 DECRETA: 

   

                Art. 1º - Fica considerado facultativo o expediente nas repartições municipais, nos 

dias 22, 23, 26 e 27 de junho de 2017, em virtude das comemorações alusivas ao Padroeiro 

da cidade de Ibipeba, São João Batista. 

 

                Art. 2º - Durante o período de ponto facultativo todos os serviços considerados 

essenciais à coletividade, a exemplo de limpeza pública e SAMU, funcionarão normalmente. 

 

                Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

                 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Ibipeba, em 19 de junho de 2017. 

 

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal  
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